
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.542. DE 19 DE OUTUBRO DEaO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DB}O}O,ART,4O, $ 3",

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERAVIT

FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA AQUISICAO DE BRINQUEDOS PARA CAMPANHA DO

NATAL SOLIDÁ,RIO 2O2LDO FUNSS - COMPLEMENTO DAN 769.465,

REF. SOLTCITAÇÃO 1.618 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 144,OOO,OO (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL REAIS) NA(S)

DorAÇ.Ã,o(ÕES):

03.0I.08.244.01gg.2622 GESTÄO OPERACIONALDO FUNSS - FUNDO SOCIALDE SOLIDARIEDADI

3. 3.90. 3 2.OO MATERIAL DE DISTRIBUIC.ÄO CNETUj TE
OOOO PROPRIA

R$ 144.000,00

TOTAL....R$ 144.000,00

ART, 2" - A çSBERTURA Do cRÉDITo DE eur TRATA o ART. l" FAR-SE-Ä coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro on ¡uNnr¡,Í

30.

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA IJNIDADE DE GESTÃO ¡¡, CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JLrNDrAr, Ao(S) DEZENOVE DIA(S) oo Ir¿Ês DE oUTUBRO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE

E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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